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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

Processo Licitatório nº 051/2023 

Pregão Eletrônico nº 010/2023 

 

                        Quanto a impugnação ao edital da licitação, Pregão Eletrônico 010/2023, proposta por  

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 38.874.848/0001-12 e UNICOBA ENERGIA S.A. 

inscrita no CPJ: 23.650.282/0002-59. 

1 – Da Admissibilidade   

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de impugnação administrativo,  

cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação 

tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido quanto as questões. 

Recebido a petição de  impugnação e esclarecimento no dia 19/06/2023  observado o 

prazo legal para protocolo das mesmas, mostrando-se, assim, tempestiva, vez que a licitação será 

realizada no dia 26/06/2023. 

2 – Do Mérito  

A impugnação  requer: 

                      2. 1-Que a empresa, D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA  

 Questionam quanto a : Pelo exposto até o momento, é de se concluir a necessidade do desmembramento 

dos lotes e a adoção do critério de adjudicação por itens, ou desmembrar itens de lâmpada e reatores HID 

serem lote únicos e assim também se aplica para Luminárias Publicas de LED pelo emprego da tecnologia, 

razão que faz com que haja muitos fornecedores do seguimento focados em determinado produto, o que nos 

motiva o pedido de desmembramento desses itens de qualquer, o problema havido no presente instrumento 

convocatório concentra-se nas exigências que as Luminárias deverão ser confeccionados com PINTURA NA 

COR AZUL, TEMPERATURA DE COR 5300 A 6500K – LUMINARIA PUBLICA DE LED, o problema 

havido no presente instrumento convocatório concentra-se na exigência do diâmetro. Entendemos que o 

citado 5 (cinco) dias exigidos para que se faça a entrega,  
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                  2.2-Que a empresa, UNICOBA ENERGIA S.A 

                   Questionam quanto a:  No instrumento editalício, é determinada a apresentação de certidão 

negativa de Distribuição de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo cartório 

distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, para demonstração da capacidade econômico-

financeira dos licitantes, Consta a solicitação de entrega do objeto no prazo curto de até 5 dias após 

solicitação, Uma luminária de eficácia energética de 124 lm/W consome 120 Watts para gerar 14.880 lm. 

Conforme se depreende das premissas do Edital, foi incorporada ao certame a exigência de luminárias com 

ângulo específicos, conforme abaixo: “ANGULO DE ABERTURA = 120°; Consta em edital a solicitação de 

fixação nas seguintes medidas de 45 mm a 65 mm. Nota-se em edital a seguinte solicitação: “UM CHIP 

(CHIPS PHILIPS), “QUATRO CHIPS (CHIPS PHILIPS)”, DA TEMPERATURA DE COR DE 6.500K E 

3.000K., Consta em edital a solicitação de luminária na cor AZUL DEL REY, Consta em edital a solicitação 

de driver com tensão de entrada 90 a 265 Vac cujo parâmetro está fora de prática de mercado, limitando a 

competitividade entre fornecedores. 

            2.3- Questionamento quanto a: Boa tarde prezados, no edital está aparecendo que existe os itens 

de lâmpadas   vapor  metálico porém, no site do bll não consta esse item para participação. Gostaria de 

saber se existe algum erro no edital ou na plataforma e se esta licitação será realizada com ou sem esse 

itens. 

3 – Da Analise e Conclusão 

                       Diante do exposto, com base nas razões mencionadas na presente, esta pregoeira, decide 

que, conforme descrito no Edital RETIFICAR EM PARTE, sendo certidão negativa de Falência, de 

certidão negativa de  Falência, Concordata E/OU Recuperação Judicial, portando está não estamos 

exigindo Certidão de Recuperação Judicial. E quanto aos demais questionamentos foram sanados. 

Sendo o certame prorrogado para uma nova data. Abertura 11/07/2023. 

 

 

 

 

 

Sem mais para o momento. 

Novo Mundo MT, 23 de junho de 2023. 

 

 

                                                Rose Marlei Blotz 
                                                               Pregoeira 












